
INDICAÇÃO Nº 
523
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, a realização de estudos e a liberação de recursos para que novas casas possam ser integradas ao Programa USI (Unidade Sanitária Individual) não contempladas na primeira etapa de adesão que ocorreu no Bairro do Guareí Velho, no município de ANGATUBA-SP.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente indicação é incluir no Programa USI (Unidade Sanitária Individual) as casas que não foram contempladas na primeira etapa de adesão que ocorreu no Bairro do Guareí Velho em Angatuba.

Tal propositura se justifica plenamente pelo forte clamor dos munícipes angatubenses do referido bairro, onde existem aproximadamente 315 residências, mas somente 125 delas é que contam com a Unidade Sanitária Individual.

Vale ressaltar que todas as casas se encontram na mesma situação, ou seja, bairro rural, sem captação do esgoto, razão pela qual o aumento de unidades é imprescindível para que todos os cidadãos sejam atendidos de forma igualitária.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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